
Câmara dos Deputados
Liderança do Partido Liberal - PL

EMENDA DE PLENÁRIO Nº

(PLP Nº 39/2020)

Dê-se  ao  inciso  I  do  §6º  do  art.  8º  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 39, de 2020, a seguinte redação:

“Art. 8º .................................................................................

.............................................................................................

§6º  ......................................................................................
.

.............................................................................................

I - da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, das
áreas de saúde e segurança pública; e

............................................................................................
”

Deputado Federal LINCOLN PORTELA
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